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“Como as teorias parciais que já temos são 

suficientes para fazer previsões precisas em 

quase todas as situações, exceto as extremas, a 

busca pela teoria final do universo parece difícil 

de justificar em termos práticos. (Vale ressaltar, 

porém, que argumentos semelhantes poderiam 

ter sido utilizados não só contra a relatividade 

como também contra a mecânica quântica, e 

estas teorias nos deram tanto a energia nuclear 

como a revolução da microeletrônica!) A 

descoberta de uma teoria unificada completa, 

portanto, talvez não ajude na sobrevivência de 

nossa espécie. Pode ser que ela nem sequer afete 

nosso estilo de vida. Contudo, desde a aurora da 

civilização as pessoas não se dão por satisfeitas 

com a noção de que os eventos são 

desconectados e inexplicáveis. Sempre ansiamos 

por compreender a ordem subjacente do mundo. 

Hoje, ainda almejamos saber por que estamos 

aqui e de onde viemos. O desejo profunda da 

humanidade pelo conhecimento é justificativa 

suficiente para nossa procura contínua. E nossa 

meta não é nada menos do que uma descrição 

completa do universo em que vivemos.” 

(HAWKING, 1942, p. 25)   



RESUMO 

ZUFFO, M. M. O Regime Jurídico Internacional do Mar: o passado e o futuro. 2022. 

Dissertação Mestrado em Direito – Faculdade de Direito. Universidade de São Paulo. São 

Paulo, 2022. 

 

O presente estudo tem a finalidade de analisar a eficácia da Convenção das Nações Unidas 

sobre Direito do Mar e, assim, identificar o regime jurídico do mar atualmente em vigor. A 

partir da análise da evolução e desenvolvimento progressivo do Direito do Mar, esta dissertação 

busca responder à pergunta: teria a Convenção se tornado, de fato, o “código” do Direito do 

Mar e suas normas se tornado de observância obrigatória a todos os Estados ou teria deixado a 

Convenção de ser observada e respeitada pelos Estados, de maneira que, apesar do grande 

número de ratificações, careceria de eficácia no cenário internacional atual? A pergunta será 

respondida a partir de uma atenta investigação sobre a dogmática a respeito da Convenção das 

Nações Unidas sobre Direito do Mar, com enfoque especial a sua efetivação e ao regime 

jurídico aplicado ao Direito do Mar. O trabalho aprofunda o entendimento sobre a evolução do 

regime jurídico aplicado ao mar no tempo, diferenciando os vários conceitos jurídicos aplicados 

e aplicáveis, analisando o contexto pré-codificação do Direito do Mar e as tentativas de 

codificação até a efetiva adoção do texto final da Convenção. A análise realizada tem como 

objetivo compreender a extensão de sua observância no plano internacional, especialmente no 

que se refere às regras de patrimônio comum da humanidade. A identificação de uma possível 

crise na aceitação das normas da Convenção demanda a análise jurisprudencial e da prática dos 

Estados. Julgados internacionais e declarações unilaterais de Estados foram analisados com o 

intuito de atingir conclusões sobre a aplicação e efetividade da CNUDM em casos concretos e 

a identificação do regime jurídico do mar atualmente em vigor. Por fim, a Convenção foi 

confrontada com os novos desafios de implementação de suas normas, especificamente o 

desenvolvimento sustentável e a biodiversidade além da jurisdição nacional, buscando-se 

compreender se a CNUDM é capaz de responder de forma eficiente às novas questões jurídicas 

que surgem com esses temas. 

 

Palavras-chave: Direito do Mar. Liberdade dos Mares. Patrimônio Comum da Humanidade. 

Biodiversidade Além da Jurisdição Nacional. Década dos Oceanos.  



ABSTRACT 

ZUFFO, M. M. The International Legal Regime of the Sea: the present and the future. 2022. 

Dissertação Mestrado em Direito – Faculdade de Direito. Universidade de São Paulo. São 

Paulo, 2022. 

 

The present study aims to analyze the effectiveness of the United Nations Convention on the 

Law of the Sea and, thus, identify the legal regime of the sea currently in force. Based on the 

analysis of the evolution and progressive development of the Law of the Sea, this dissertation 

seeks to answer the question: would the Convention have become the "code" of the Law of the 

Sea, and its norms become mandatory for all States? Or would the Convention have ceased to 

be observed and respected by States so that it would lack effectiveness in the current 

international scenario despite a large number of ratifications? Identifying a possible crisis in the 

acceptance of the Convention's norms demands an analysis of the jurisprudence and the practice 

of the States. The question will be answered from a careful investigation of the dogmatics 

regarding UNCLOS, focusing on its effectiveness and the legal regime applied to the Law of 

the Sea. The work deepens the understanding of the evolution of the legal regime applied to the 

sea over time, differentiating the various legal concepts applied and applicable, analyzing the 

pre-coding context of the Law of the Sea and the attempts at codification until the effective 

adoption of the final text of the Convention. The analysis carried out aims to understand the 

extent of its observance at the international level, especially concerning the principle of the 

common heritage of mankind. International cases and awards issued by the International 

Tribunal for the Law of the Sea, the International Court of Justice and the Permanent Court of 

Arbitration, and unilateral declarations by States were analyzed to reach conclusions on the 

application and effectiveness of UNCLOS in specific cases and the identification of the legal 

regime of the sea currently in force. Finally, the Convention was faced with the new challenges 

of implementing its norms, specifically sustainable development, and biodiversity beyond 

national jurisdiction, seeking to understand whether UNCLOS can efficiently respond to the 

new legal questions that arise with these themes. 

 

Keywords: Law of the Sea. Freedom of the Sea. Common Heritage of Mankind. Biodiversity 

Beyond National Jurisdiction. Ocean Decade.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

A  história pode ser contada por meio do estudo do mar, sendo analisadas as mudanças 

do nível do mar  com a finalidade de entender as migrações, as colonizações e as interações 

culturais de determinado tempo. Cita-se, nesse sentido, as pesquisas sobre a Era Cenozoica, que 

foram impulsionadas de forma significativa pela imagem dos ciclos glaciais-interglaciais 

retirada de sedimentos do fundo do mar1.  

Em verdade, a análise dos usos dos mares evidencia o desenvolvimento e a complexidade 

da sociedade no tempo. Ao mar sempre foi atribuído função de destaque na história do 

desenvolvimento da humanidade, tendo sido utilizado desde meio de comunicação até fonte de 

recursos naturais2. Assim, quanto mais complexa a sociedade se tornava, mais usos e papéis de 

relevância eram destinados ao mar (e.g., estabelecimento de ilhas artificiais). 

No campo do Direito, ao investigar as práticas relacionadas ao mar, é possível auferir a 

evolução da sociedade internacional. O Direito Internacional é um produto do momento em que 

se insere3 e assim também o é o Direito do Mar, construído – e reconstruído – pelos principais 

atores internacionais, evidenciando complexos fatores domésticos, transnacionais e 

internacionais que influenciaram a alteração do regime jurídico do mar em determinado tempo. 

Portanto, dada a sua importância para todos os Estados, ao examinar o desenvolvimento do 

Direito do Mar no tempo, é possível observar a evolução da sociedade internacional4. 

Nota-se, assim, que ao longo do avanço da comunidade internacional, uma tendência do 

regime jurídico aplicável ao mar ser alterado conforme os interesses econômicos do Estado 

dominante em cada momento5. Isso se deve muito ao fato de que as leis não surgem de forma 

deslocada da sociedade, mas são influenciadas e moldadas pela política, economia e geografia 

do momento em que se inserem e o mar, em específico, aparece como um espaço sobre o qual 

há muitos interesses divergentes dos Estados, uma vez que se mostra relevante tanto para países 

que são notórias potencias marítimas (e.g., Reino Unido) e para países sem litoral, como a 

Bolívia6. 

 
1 GUNATILAKA, A. Sea-Levels as Historical Time-Markers in Prehistoric Studies. Journal of the Royal Asiatic 

Society of Sri Lanka, v. 45, p. 19-34, 2000, p. 22 e 29. 
2 RANGEL, V. M. Fundos Oceânicos. In: BEIRÃO, A. P; PEREIRA, A. C. A. Reflexões sobre a Convenção do 

Direito do Mar. Brasília: FUNAG, 2014, p. 463. 
3 CASELLA, P.B. Direito Internacional no Tempo Antigo. São Paulo: Atlas, 2012, p. 92. 
4 HENKIN, L. Politics and the Changing Law of the Sea. Political Science Quarterly, v. 89, n. 1, mar. 1974, p. 

51. 
5 SHAW. M. N. The International Law. 7ª ed. Reino Unido: Cambridge University Press, 2014, p. 401-403. 
6 CHURCHILL, R.R. LOWE, A. V. The Law of the Sea. 3a ed. Reino Unido: Manchester University Press, 1999, 

p. 2-3. 
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Ao contrário do que se pode pensar, o desenvolvimento do regime jurídico do mar não se 

iniciou na Grécia, sendo obra genuína dos romanos, que se preocuparam em separar o que era 

possível de apropriação em res nullius e res communes, garantindo que o mar pertenceria a esta 

última classe7. Durante o Império Romano, o mar era visto como um bem de grande valia, sendo 

que seu regime jurídico era modificado para atender aos interesses políticos e econômicos de 

cada momento8. Assim, Gaius defendia que o mar era res nullius e, portanto, pertenceria ao 

primeiro ocupante; Celsus advogava pelo livre uso do mar; e Justiniano9 estabeleceu nas 

Institutas a tese de que o mar e sua margem eram bens comuns a todos os homens e, por isso, 

não era possível reclamar propriedade10, sendo o mar aberto ao uso público. 

A classificação jurídica do mar foi desenvolvida e melhor trabalhada entre os séculos 

XVII e XIX, quando houve um confronto entre diversas teses europeias que se propunham a 

estabelecer um regime jurídico para o mar. Durante o período, há um embate entre a teoria do 

mare clausum, pela qual um Estado poderia alegar soberania no mar, como observado no 

Tratado de Tordesilhas, e a teoria do mare liberum, defendida por Hugo Grotius, que se fundava 

na percepção de que o mar era res communes e, portanto, não cabia arguir soberania neste 

espaço, assegurando a aplicação do princípio da liberdade dos mares11. 

Esse embate de classificação do mar é explicado logo na primeira página do livro de O’ 

Connell como o ponto central que permeia a história do Direito do Mar, decorrente da 

competição entre o exercício de uma autoridade governamental sobre o mar e a ideia de 

liberdade dos mares, pode-se pensar esse embate como um pendulo e, assim, observar qual 

teoria predomina em cada época analisada estaria refletida nas circunstâncias políticas, 

estratégicas e econômicas particulares de cada período12, sendo essa análise, portanto, relevante 

até os dias de hoje. Importante notar, contudo, que, durante os séculos XVIII e XIX, o mar ficou 

submetido ao regime laissez-faire, que melhor atendia aos interesses das potências europeias 

 
7 FENN JR., P. T. Justinian and the Freedom of the Sea. The American Journal of International Law, v. 19, n. 

4, outubro, 1925, p. 718. 
8 FREEMAN, H. A. Law of the Continental Shelf and Ocean Resources: Na Overview. Cornell International 

Law Journal, v. 3, n. 2, 1970, p. 107. 
9 Inst. 2, 1 “Et quidem naturali iure communia sunt omnium haec:  aer et aqua profluens et mare et per hoc litora 

maris.  nemo igitur ad litus maris accedere prohibetur, dum tamen villis et monumentis et aedificiis abstineat, 

quia non sunt iuris gentium, sicut et mare.” INSTITUTAS DE JUSTINIANO. Latim. Biblioteca de Direito 

Romano da Universidade de Grenoble. Disponível em https://droitromain.univ-grenoble-

alpes.fr/Corpus/just2.gr.htm Acessado em 21 de mai. de 2020. 
10 Inst. 2, 5 “Litorum quoque usus publicus iuris gentium est, sicut ipsius maris:  et ob id quibuslibet liberum est, 

casam ibi imponere, in qua se recipiant, sicut retia siccare et ex mare deducere.  proprietas autem eorum potest 

intellegi nullius esse, sed eiusdem iuris esse cuius et mare, et quae subiacent mari terra vel harena.” 

INSTITUTAS DE JUSTINIANO. Latim. Biblioteca de Direito Romano da Universidade de Grenoble. 

Disponível em https://droitromain.univ-grenoble-alpes.fr/Corpus/just2.gr.htm Acessado em 21 de mai. de 2020. 
11 FREEMAN, H. op. cit., p. 109. 
12 O’CONNELL. The International Law of the Sea. v. 1, Reino Unido: Oxford University Press, 1982, p. 1. 

https://droitromain.univ-grenoble-alpes.fr/Corpus/just2.gr.htm
https://droitromain.univ-grenoble-alpes.fr/Corpus/just2.gr.htm
https://droitromain.univ-grenoble-alpes.fr/Corpus/just2.gr.htm
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da época, uma vez que o referido regime possibilitava que elas continuassem o comércio 

marítimo, bem como se comunicassem com suas colônias13. 

Essa constatação é tida como importante indicativo de que as práticas europeias dominam 

a história do Direito do Mar até a metade do século XX, tendo os europeus desenvolvido 

tecnologia marítima sofisticada para garantir a exploração de toda a terra e a descoberta de 

novas rotas de comércio marítimo, bem como tecnologia naval, que garantia o controle das 

atividades desenvolvidas nos oceanos14. 

A partir da segunda metade do século XX, há o surgimento das novas potências, 

notadamente os Estados Unidos e a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, além do 

desenvolvimento das ideias nacionalistas e a busca por autonomia econômica dos países em 

desenvolvimento, todos em confronto com a hegemonia europeia. Neste momento, o uso do 

mar é intensificado e diversificado, marcado pelos novos avanços tecnológicos e pesquisas 

científicas que o apontavam como fonte inesgotável de recursos tais como o petróleo, gás e 

depósito de minerais. Essas mudanças de percepção e uso do mar levaram a um considerável 

estresse na comunidade internacional e à necessidade de mudanças legais radicais15. 

Os Estados começaram a compreender a necessidade da codificação do Direito do Mar a 

partir da Liga das Nações16, em 1919, mesma época em que começaram os planos de 

codificação de quase todas as áreas do direito internacional.  O objetivo central era estabelecer 

quais eram as regras de direito internacional e, por isso, a Conferência teve um viés muito mais 

jurídico do que político, mas, mesmo assim, a Conferência de Haia não logrou êxito na 

codificação do Direito do Mar por um motivo político, qual seja, a pesca já era tida como um 

assunto político e poucos países estavam dispostos a se comprometer com uma faixa de três 

milhas para pesca17. 

A relevância estratégica do mar para os países e a influência das mudanças da sociedade 

internacional na normatização do uso dos mares fez com que o regime jurídico do mar fosse 

objeto de estudo de muitos juristas.  Observa-se, nesse sentido, que o impasse internacional 

quanto ao regime jurídico aplicado aos mares era de tamanha importância que, após o fim da 

 
13 CHURCHILL, R.R; LOWE, A.V. The Law of the Sea. 3a ed. Reino Unido: Manchester University Press, 1999, 

p. 2 
14 TREVES, T. Historical Development of the Law of the Sea. In: ROTHWELL, D. S. ELFERINK, A. G. O. 

SCOTT, K. N. STEPHENS, T. The Oxford Handbook of the Law of the Sea. Reino Unido: Oxford University 

Press, 2015. p. 2. 
15 KOH, T. T. B. The Origins of the 1982 Convention on the Law of the Sea. Malaya Law Review, v. 29, n. 1, p. 

1-19, 1987, p. 4-7. 
16 TREVES, T. Law of the Sea. In: WOLFRUM, R. Max Planck Encyclopedia of Public International Law. 

Reino Unido: Oxford University Press, 2011, §13. Disponível em: opil.ouplaw.com/home/EPIL Acessado em 

22 de mai. de 2020. 
17 O’CONNELL. The International Law of the Sea. v. 1, Reino Unido: Oxford University Press, 1982, p. 21. 
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Segunda Guerra Mundial e o estabelecimento da Organização das Nações Unidas (“ONU”), foi 

criada a Comissão de Direito Internacional (“CDI”) que teve como uma de suas primeiras metas 

estudar o regime jurídico do mar e propor um tratado vinculante para codificar o Direito do 

Mar18.  

A codificação do Direito do Mar desponta como um trabalho de difícil realização19. As 

pesquisas da CDI culminaram após a Primeira Conferência das Nações Unidas sobre o Direito 

do Mar (“CNUDM I”), em 1958, com a adoção das quatro Convenções de Genebra sobre 

Direito do Mar, que entraram em vigor entre 1962 e 1966 e são conhecidas como as Convenções 

de Genebra.  

No entanto, as Convenções de Genebra já eram consideradas obsoletas no tempo de sua 

entrada em vigor, uma vez que a aplicação do princípio da autodeterminação dos povos teve 

como resultado a independência muitos países que não participaram das negociações de 

referidas Convenções e não concordavam com os textos adotados20. A criação de novos países 

aliada ao surgimento de novos assuntos no âmbito do Direito do Mar, como a extensão do mar 

territorial e o alto mar, ocasionou uma demanda internacional por uma nova codificação do 

Direito do Mar. A ONU começou, então, a organizar novas conferências sobre Direito do Mar. 

Após a CNUDM I, celebrou-se a Primeira Conferência das Nações Unidas sobre o Direito 

do Mar (“CNUDM II”), em Genebra, a qual terminou sem um acordo final por faltar um voto 

para a sua aprovação por dois terços dos participantes.  Apesar de não ter originado um texto 

final, a CNUDM II é de suma importância por ter fomentado o debate internacional sobre o mar 

territorial e a pesca internacional, uma vez que a questão principal tratada foi a extensão do mar 

territorial sob a perspectiva de embate entre a liberdade de alto mar e a soberania dos Estados 

sobre o mar21. 

A exploração dos espaços marítimos além da jurisdição nacional foi discutida com maior 

profundidade durante a CNUDM II, sendo a partir do pronunciamento do embaixador de 

Malta22 que ganhou força a ideia de entender o fundo oceânico além da jurisdição do Estado 

costeiro (a “Área”) como patrimônio comum da humanidade.  

 
18 TREVES, T. Law of the Sea. In: WOLFRUM, R. Max Planck Encyclopedia of Public International Law. 

Reino Unido: Oxford University Press, 2011, §13-15. Disponível em: opil.ouplaw.com/home/EPIL Acessado 

em 19 de mai. de 2020. 
19 TREVES, T. Historical Development of the Law of the Sea. In: ROTHWELL, D. S. ELFERINK, A. G. O. 

SCOTT, K. N. STEPHENS, T. The Oxford Handbook of the Law of the Sea. Reino Unido: Oxford 

University Press, 2015. p. 7-9. 
20 KOH, T. T. B. The Origins of the 1982 Convention on the Law of the Sea. Malaya Law Review, v. 29, n. 1, p. 

1-19, 1987, p. 16. 
21 JESSUP, P. C. The Law of the Sea Around Us. The American Journal of International Law, v. 55, n. 1, jan., 

p. 104-109, 1961, p. 106. 
22 Ver nesse sentido: http://undocs.org/A/C.1/PV.1515 Acessado em: 22 de mai. de 2020. 

http://undocs.org/A/C.1/PV.1515
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A consequência direta do referido pronunciamento foi a adoção das resoluções 2340 

(XXII) e 2749 (XXV) pela Assembleia Geral da ONU, que afirmaram as normas de patrimônio 

comum da humanidade como aquelas que regem os fundos marinhos. O fato de o regime do 

patrimônio comum da humanidade ter sido proclamado pela Assembleia Geral da ONU em 

documento anterior à Convenção das Nações Unidas para o Direito do Mar (“CNUDM”) não 

pacificou a discussão sobre sua aplicação universal. 

Os anos seguintes foram marcados por discussões cada vez mais complexas no âmbito do 

Direito do Mar. Nesse contexto, nota-se que o trabalho desenvolvido, em 1968, pelo Comitê 

dos Fundos Oceânicos, vinculado à Assembleia Geral da ONU, foi utilizado para dar origem 

ao Comitê Preparatório para a Terceira Conferência das Nações Unidas para o Direito do Mar 

(“CNUDM III”)23.  O citado trabalho versava sobre o desenvolvimento, de acordo com o regime 

de patrimônio comum da humanidade, de um regime e um mecanismo de exploração dos 

recursos minerais encontrados nas áreas além da jurisdição dos estados costeiros. 

Diferente da CNUDM II, a CNUDM III deu origem a um texto final, a CNUDM, que foi 

adotada por 130 votos a 4 e entrou em vigor em 1994.   A mencionada Convenção sofreu 

alterações em 1994, por meio da adoção do Acordo de Implementação da Parte XI da 

Convenção, que trata sobre os fundos marinhos internacionais. O Acordo em referência teve 

como objetivo revisar a maior parte dos elementos da Parte XI da Convenção e os anexos 

relacionados, sendo que a Resolução 48/263 da Assembleia Geral da ONU, de 1994, afirmou 

que o Acordo deveria ser interpretado e aplicado junto com a Parte XI como um único 

documento24. 

A CNUDM é também composta por resoluções a ela anexadas, que entraram em vigor 

junto com a Convenção. A primeira resolução anexada diz respeito à Comissão Preparatória 

para a Autoridade Internacional dos Fundos Oceânicos (“Autoridade”) e para o Tribunal 

Internacional para o Direito do Mar (“TIDM”). A segunda, diz respeito às atividades dos 

investidores pioneiros, relacionadas à exploração de nódulos polimetálicos, sendo importante 

notar que foi outorgado à Comissão Preparatória certos poderes para regular a atividade de 

mineração até o estabelecimento da Autoridade. 

 
23 TREVES, T. Historical Development of the Law of the Sea. In: ROTHWELL, D. S. ELFERINK, A. G. O. 

SCOTT, K. N. STEPHENS, T. The Oxford Handbook of the Law of the Sea. Oxford: Oxford University 

Press, 2015. p. 14. 
24 ROSENNE, S. GEBHARD, J. Conferences on the Law of the Sea. In: WOLFRUM, R. Max Planck 

Encyclopedia of Public International Law. Reino Unido: Oxford University Press, 2008, §45. Disponível 

em: opil.ouplaw.com/home/EPIL Acessado em 22 de mai. de 2020. 
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A CNUDM é um dos documentos internacionais vinculantes com maior número de 

ratificações, contando com 168 países membros. O grande número de ratificações da CNUDM 

é atribuído, em parte, pelo fato de que muitas das regras que ali foram codificadas já faziam 

parte do direito costumeiro25. 

Ainda sobre os dispositivos da CNUDM, grande parte da Convenção já consistia em 

direito costumeiro à época de sua adoção26, a CNUDM não foi aceita por parte relevante da 

comunidade internacional, citando-se, nesse sentido, os Estados Unidos, Peru, Venezuela, 

Sudão do Sul, Turquia, Líbano, Cazaquistão, Uzbequistão, Turcomenistão, Tadjiquistão e 

Quirguistão. Ademais, a CNUDM ainda não foi ratificada por Colômbia, Líbia, República 

Centro Africana, Etiópia, Burundi, Emirados Árabes, Irã, Afeganistão, Butão, Camboja e 

Coréia do Norte.  

Estes países optaram por não aderir ao texto final por diferentes motivos, entre os mais 

relevantes, encontra-se a adoção do regime do patrimônio comum da humanidade para reger a 

exploração dos fundos oceânicos; que foi, inclusive, o motivo alegado pelos Estados Unidos 

para não ratificar a CNUDM, como evidenciado no discurso proferido pelo ex-Presidente dos 

Estados Unidos, Ronald Reagan sobre o tema27. 

A decisão dos Estados Unidos de não aderir à CNUDM foi melhor explicada em 1984, 

no artigo publicado por James L. Malone, que participou do governo Reagan como Secretário 

Adjunto de Estado para Oceanos, Meio Ambiente Internacional e Assuntos Científicos e foi o 

representante especial do presidente americano na conferência que antecedeu a Convenção. Em 

seu artigo, Malone explica que os Estados Unidos não poderiam aceitar o regime do patrimônio 

comum da humanidade porquê significaria a aceitação de uma nova ordem econômica 

internacional, que este ato feriria interesses econômicos e de segurança vitais para o país, bem 

como os princípios econômicos que fundaram a democracia naquele país; os Estados Unidos 

entendiam que não poderiam entregar a administração dos recursos dos oceanos e outras 

fronteiras não exploradas a  novas entidades multinacionais controladas pelos países tidos como 

do terceiro mundo e pelos países do bloco socialista28. 

 
25  CHURCHILL, R.R. LOWE, A. V. The Law of the Sea. 3a ed. Reino Unido: Manchester University Press, 

1999, p. 24-25. 
26 KÖNIG, D. Marine Environment, International Protection. In: WOLFRUM, R. Max Planck Encyclopedia of 

Public International Law. Reino Unido: Oxford University Press, 2013, §24. Disponível em: 

opil.ouplaw.com/home/EPIL Acessado em 22 de mai. de 2020. 
27Ver nesse sentido: 

http://www.jag.navy.mil/organization/documents/Reagan%20statement%20on%20US%20participation%20in

%20the%20Third%20United%20Nations%20Conference%20on%20the%20Law%20of%20the%20Sea.pdf 

Acessado em 21 de mai. de 2020. 
28 MALONE, J. L. Who needs the Sea Treaty? Foreign Policy, n. 54 (primavera), p. 44-63, 1984, p. 45 e 46. 

http://www.jag.navy.mil/organization/documents/Reagan%20statement%20on%20US%20participation%20in%20the%20Third%20United%20Nations%20Conference%20on%20the%20Law%20of%20the%20Sea.pdf
http://www.jag.navy.mil/organization/documents/Reagan%20statement%20on%20US%20participation%20in%20the%20Third%20United%20Nations%20Conference%20on%20the%20Law%20of%20the%20Sea.pdf
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Assim, aceitar a regra do patrimônio comum da humanidade em um texto internacional 

vinculante também significaria aceitar a então discutida nova ordem econômica mundial e a 

atuação dos países recém independentes. Apesar de ainda não a ratificar, os Estados Unidos 

passaram os últimos anos monitorando a CNUDM, sendo o país dividido entre àqueles que 

defendem a posição tomada por Reagan e àqueles que entendem que já seria o momento de 

ratificar a Convenção29. 

Em 2012, o tema voltou a ser discutido no Congresso dos Estados Unidos (no Comitê de 

Relações Internacionais), após ter sido apontado pelo então presidente George W. Bush como 

um dos tratados internacionais que necessitava urgentemente ser ratificado pelo país30. Apesar 

do apoio do Presidente do Comitê Internacional à época, o Senador John F. Kerry, que entendia 

que a ratificação da Convenção atenderia aos interesses econômicos e de segurança estratégica 

dos Estados Unidos31, por 34 votos contrários, a Convenção foi rejeitada pelo Senado dos 

Estados Unidos. Merece destaque, nesse sentido, a carta encaminhada pelo Senador Rob 

Portman, que defendeu a não ratificação da CNUDM pelo fato de existirem muitas regras 

abertas, que dependeriam de regulamentações posterior e deixariam grande margem de 

interpretação ao TIDM; e pelo fato de que o país ficaria vinculado às regras emitidas pela 

Autoridade e pelas decisões do TIDM, sem garantia de que esses regulamentos e decisões de 

fato atenderiam aos interesses norte-americanos32. 

No entanto, esse não é o único motivo pelo qual a CNUDM não foi ratificada por outros 

países, como por exemplo, a existência de conflitos antigos, como a disputa pelo Mar Egeu 

entre Turquia e Grécia. Estes países discutem vários aspectos referentes aos direitos sobre o 

mar, como a extensão do mar territorial, a delimitação da plataforma continental e a exploração 

do espaço aéreo. O assunto é explicado por ambos os países no site oficial de cada governo, 

sendo que a Turquia deixa claro que as pretensões da Grécia junto à CIJ, em 1976, foram 

rejeitadas pela Corte, assim como que qualquer pretensão de aumento da extensão do mar 

territorial para além de 6 milhas não poderia ser aceita, uma vez que a Grécia ficaria com uma 

 
29 Ver nesse sentido: Moore, J. N. Testimony of John Norton Moore: United States Adherence to the Law of 

the Sea Convention: A Compelling National Interest. 2004. Disponível em: 

https://colp.virginia.edu/sites/colp.virginia.edu/files/house-testimony.pdf  Acessado em: 21 de mai. de 2020. 
30 Ver nesse sentido: 

https://www.foreign.senate.gov/imo/media/doc/Committee%20Statement%20of%20Senator%20Luga%205-

23-20121.pdf Acessado em: 21 de mai. de 2020. 
31 FERRY, J. F. Opening Statement of Ho. John F. Ferry, US Senator from Massachusetts. 2012. Disponível 

em: https://www.govinfo.gov/content/pkg/CHRG-112shrg77375/html/CHRG-112shrg77375.htm Acessado 

em: 21 de mai. de 2020. 
32 PORTMAN, R. Senators Portman and Ayotte Sink Law of the Sea Treaty, 2012. Disponível em: 

https://www.portman.senate.gov/newsroom/press-releases/senators-portman-and-ayotte-sink-law-sea-treaty 

Acessado em: 21 de mai. de 2020. 

https://www.foreign.senate.gov/imo/media/doc/Committee%20Statement%20of%20Senator%20Luga%205-23-20121.pdf
https://www.foreign.senate.gov/imo/media/doc/Committee%20Statement%20of%20Senator%20Luga%205-23-20121.pdf
https://www.govinfo.gov/content/pkg/CHRG-112shrg77375/html/CHRG-112shrg77375.htm
https://www.portman.senate.gov/newsroom/press-releases/senators-portman-and-ayotte-sink-law-sea-treaty
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porção maior do Mar Egeu33. A Grécia, por outro lado, chama atenção para as reivindicações 

turcas sob a plataforma continental do Mar Egeu, apontando que o caso levado à CIJ não 

representaria uma perda de fato, uma vez que o mérito não foi analisado porque a Corte se 

declarou incompetente34. 

Ainda sobre esse ponto, o que mais chama atenção é que ambos os governos deixam 

muito clara a forma como a CNUDM se relaciona com essa disputa. A Grécia ratificou a 

convenção por meio da lei nacional 2321/1995 e utiliza os dispositivos da CNUDM para 

argumentar seus direitos de estender a plataforma continental para 200 milhas náuticas, bem 

como estender o mar territorial de acordo com o artigo 121 da Convenção.  

A Turquia busca deixar claro a não aplicação da CNUDM ao caso concreto, 

disponibilizando, inclusive, os dois tratados bilaterais assinados entre ambos os países e que 

deveria orientar os direitos dos países sobre o Mar Egeu. Nesse sentido, quando a Grécia 

assinou a convenção, a Turquia prontamente encaminhou uma declaração ao Secretário Geral 

da ONU para afirmar que não concordava com os dispositivos ali contidos e que a adesão da 

Grécia ao documento internacional em nada poderia afetar a disputa de ambos os países pelo 

Mar Egeu35. Considerando que as questões de ambos os países continuam sem resolução, é 

pouco provável que a Turquia venha a ratificar a CNUDM em breve, principalmente quando 

observa-se o aumento da tensão entre os países, em 2020, após a Turquia intensificar as 

perfurações de petróleo no oeste do Chipre. 

Por outro lado, a Venezuela decidiu pela não ratificação da CNUDM em razão da adoção 

da regra de equidistância para delimitação do mar territorial e o fato de que a CNUDM não 

permite que os Estados façam reservas as  suas regras. Em linhas gerais, a Venezuela não 

concordava com as regras de delimitação do mar territorial, a definição de ilha adotada na 

CNUDM e com as regras de criação do TIDM, uma vez que estas questões poderiam influenciar 

desfavoravelmente a disputa existente com a Colômbia pela Golfo da Venezuela36. As regras 

estabelecidas na CNUDM seriam desfavoráveis para a Venezuela porque o país pleiteia  o 

reconhecimento da extensão de mar territorial em relação à ilha Los Monjes, que não é habitada, 

 
33 REPÚBLICA DA TURQUIA. Ministério das Relações Exteriores. Background Note on Aegean Disputes. 

Disponível em: http://www.mfa.gov.tr/background-note-on-aegean-disputes.en.mfa Acessado em: 24 de mai. 

de 2022. 
34 GRÉCIA. Ministério das Relações Exteriores. Greek-Turkish dispute over the delimitation of the 

continental shelf. Disponível em: https://www.mfa.gr/en/issues-of-greek-turkish-relations/relevant-

documents/delimitation-of-the-continental-shelf.html Acessado em 24 de mai. de 2022. 
35 As declarações estão disponíveis em: 

https://treaties.un.org/Pages/ViewDetailsIII.aspx?src=TREATY&mtdsg_no=XXI-

6&chapter=21&Temp=mtdsg3&clang=_en#EndDec Acessado em 24 de mai. de 2022. 
36 JAFFÉ, A. The Law Applicable on the Continental Shelf and in the Exclusive Economic Zone: The Venezuelan 

Perspective. Ocean Yearbook Online, v. 25, n. 1, p. 475-480, 2011, p. 475. 

http://www.mfa.gov.tr/background-note-on-aegean-disputes.en.mfa
https://www.mfa.gr/en/issues-of-greek-turkish-relations/relevant-documents/delimitation-of-the-continental-shelf.html
https://www.mfa.gr/en/issues-of-greek-turkish-relations/relevant-documents/delimitation-of-the-continental-shelf.html
https://treaties.un.org/Pages/ViewDetailsIII.aspx?src=TREATY&mtdsg_no=XXI-6&chapter=21&Temp=mtdsg3&clang=_en#EndDec
https://treaties.un.org/Pages/ViewDetailsIII.aspx?src=TREATY&mtdsg_no=XXI-6&chapter=21&Temp=mtdsg3&clang=_en#EndDec
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caso a reclamação venezuelana fosse aceita, a Colômbia teria uma redução em seu mar 

territorial, que poderia passar de 12 milhas náuticas até o arquipélago para apenas 9 milhas; 

além disso, os países também discutem a fronteira marítima no Golfo da Venezuela, sendo que 

a Colômbia defende a aplicação do princípio da equidistância, enquanto a Venezuela rejeita a 

possibilidade de aplicação do princípio e argumenta que teria jurisdição sobre o Golfo inteiro 

com base em circunstâncias especiais e soberania histórica sobre a área37. 

Assim, a opção de estabelecer um regime específico para a exploração de recursos 

minerais localizados nos fundos oceânicos internacionais não é o único motivo pelo qual a 

Convenção não foi ratificada e certamente há outras questões que colocam a eficácia da 

CNUDM em discussão na atualidade. Nesse contexto, é necessário esclarecer que este estudo 

não tem como objetivo compreender apenas a posição dos Estados Unidos em relação ao regime 

do patrimônio comum da humanidade, uma vez que o país reconheceu diversas vezes a 

relevância da Convenção para a codificação e o estabelecimento de um regime jurídico dos 

mares, fato que será abordado ao longo deste trabalho.  

 Nesse sentido, nota-se que a discussão atual sobre a validade e eficácia da CNUDM para 

responder aos interesses dos Estados e manter a paz nos oceanos foi um desdobramento do caso 

do Mar do Sul da China, julgado pela Corte Permanente de Arbitragem (“CPA”) em 2016, 

quando a China se recusou a participar dos procedimentos arbitrais, não reconheceu a validade 

da decisão proferida pela Corte e defende que parte significativa do Mar do Sul da China 

consiste em águas interiores, provando como reação da comunidade internacional, na medida 

em que o posicionamento chinês ameaçaria a liberdade dos mares. Nesse sentido, o caso será 

abordado de forma específica neste trabalho. 

Além do fato de que alguns países com atuação internacional significativa não estão 

vinculados às normas da Convenção, é importante notar que o regime jurídico do mar não se 

restringe à CNUDM, possuindo papel de destaque os acordos regionais sobre o uso e a 

preservação dos mares. 

Cabe destacar que a maior parte dos acordos regionais que versa sobre a proteção do meio 

ambiente marinho antecedem a CNUDM, sendo notório exemplo a primeira convenção a tratar 

do tema da poluição por derramamento de óleo no mar, datada de 1954, que sofreu adendos que 

levaram à adoção, em 1973, da Convenção da Organização Marítima Internacional para a 

 
37 EWELL, J. The Twelve Mile Territorial Sea: New Focus for Conflict in the Caribbean. Caribbean Studies, v. 

18, n. 3/4 (Oct. 1978-jan. 1979), p. 69-87, p. 73-74. 
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Prevenção da Poluição por Navios (“MARPOL”)38. Nos últimos anos, têm tido destaque os 

acordos que decorrem da Declaração de Estocolmo de 1972 e do Programa para os Mares 

Regionais da ONU39.  

Portanto, ainda que a CNUDM se apresente como a constituição dos mares, sendo o 

tratado que determina as regras gerais norteadoras do Direito do Mar, esse campo do Direito 

não se resume a essa Convenção, que necessita de e é completada por outros tratados 

(especialmente de documentos regionais) para melhor aplicação. 

Apesar da Convenção ter sido considerada como um documento completo e minucioso 

por muito tempo, nos últimos anos, devido aos avanços tecnológicos e às descobertas de novos 

usos para os mares, a Convenção apresentou lacunas quanto ao regime jurídico aplicável a 

determinadas partes do mar40. Nesse contexto, foram abertos novos fóruns de discussão 

multilateral para obter um consenso sobre o regime aplicável a essas áreas. 

No âmbito das novas discussões que se colocam no Direito do Mar, é importante notar o 

desejo de pactuar uma nova convenção que trataria especificamente sobre o tema da 

biodiversidade além da jurisdição nacional, esta intenção foi expressa na Resolução da 

Assembleia Geral da ONU n. 72/249, de 24 de dezembro de 2017, na qual restou claro o intuito 

de firmar novo tratado neste âmbito em complemento à CNDUM41. 

Sob os auspícios da ONU, os Estados se comprometeram a discutir as questões colocadas 

na Agenda 2030, especificamente o objetivo 14 que trata do uso sustentável dos oceanos, dos 

mares e os recursos marinhos. Em decorrência disso, em 2017, os Estados se reuniram em Nova 

Iorque para a primeira Conferência sobre os Oceanos, na qual os Estados afirmaram a 

importância da CNUDM como documento que prevê a estrutura legal para a conservação e uso 

sustentável de oceanos e seus recursos, bem como comprometeram-se a engajar-se ativamente 

nas discussões e intercâmbio de perspectivas no Comitê Preparatório estabelecido pela 

Resolução da Assembleia Geral da ONU n. 69/292 para o desenvolvimento de um novo tratado 

sobre biodiversidade além da jurisdição nacional42. 

 
38 KÖNIG, D. Marine Environment, International Protection. In: WOLFRUM, R. Max Planck Encyclopedia of 

Public International Law. Reino Unido: Oxford University Press, 2013, §3. Disponível em: 

opil.ouplaw.com/home/EPIL Acessado em 21 de mai. de 2020. 
39 BAKER, B. SHARE, A. Regional Seas, Environmental Protection. In: WOLFRUM, R. Max Planck 

Encyclopedia of Public International Law. Reino Unido: Oxford University Press, 2013, §§1-4. Disponível 

em: opil.ouplaw.com/home/EPIL Acessado em 21 de mai. de 2020. 
40 TREVES, T. Evolution and Present Problems of the Law of the Sea. Boletim da Sociedade Brasileira de 

Direito Internacional, ano 103, v. 103, n. 125-130, jul./dez. 2017, p. 541. 
41 Ver nesse sentido: http://undocs.org/en/a/res/72/249 Acessado em: 21 de mai. de 2020. 
42 Ver nesse sentido: https://oceanconference.un.org/callforaction Acessado em: 21 de mai. de 2020. 

http://undocs.org/en/a/res/72/249
https://oceanconference.un.org/callforaction
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Nesse cenário, os Estados têm experimentado especial dificuldade em encontrar um 

consenso sobre o regime jurídico aplicável aos recursos genéticos43. Na verdade, conforme 

apontado pelo resumo da terceira sessão de discussões sobre a nova convenção, redigido pelo 

presidente do Comitê Preparatório criado pela ONU, o Embaixador Extraordinário da Missão 

Permanente de Trinidade e Tobago na ONU, Sr. Eden Charles44, os países divergem (como o 

fizeram à época da CNUDM) quanto à adoção da regra contida no regime do patrimônio comum 

da humanidade e no princípio da liberdade do alto mar45.  

Assim, considerando que após 26 anos da entrada em vigor da CNUDM, a discussão que 

se coloca entre os Estados continua sendo a aplicação do regime do patrimônio comum da 

humanidade ou da liberdade do alto mar para reger as atividades realizadas no fundo oceânico 

internacional, a pergunta que se busca responder é até que ponto pode ser atribuído à Convenção 

a característica de magna-carta dos mares.  

Em um ambiente em que se discute qual será o regime jurídico aplicável ao uso do mar, 

é necessário compreender até que ponto as regras contidas na CNUDM já se tornaram costumes 

ou se foram abandonadas de forma tal que parte das regras ali contidas já não correspondem à 

prática dos Estados. Portanto, se mostra relevante compreender a efetividade da CNUDM, 

especialmente em relação aos desafios de aceitação e implementação de suas normas, para 

concluir quanto à possibilidade de aplicação universal de suas regras, incluindo sobre a 

aplicação do regime do patrimônio comum da humanidade. 

Assim, a presente pesquisa tem a finalidade de analisar a eficácia da CNUDM, 

identificando o regime jurídico do mar atualmente em vigor. O objetivo último consiste em 

identificar a relação entre o número de ratificações da Convenção e seu efetivo uso, buscando, 

assim, compreender a extensão de sua observância no plano internacional, especialmente no 

que se refere ao regime do patrimônio comum da humanidade. A análise realizada contribui 

para aprofundar o entendimento sobre a evolução do regime jurídico aplicado ao mar no tempo, 

diferenciando os vários conceitos jurídicos aplicados e aplicáveis. 

Nesta perspectiva, o trabalho é inicialmente divido entre a análise da fase pré-codificação 

e a negociação e adoção do texto final da CNUDM. Em um terceiro momento, busca-se 

 
43 TREVES, T. op. cit., p. 542. 
44 Em 2015, o Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário de Trinidade e Tobago, Sr. Eden Charles, foi 

nomeado presidente do comitê preparatório pelo presidente da 69ª sessão da Assembleia Geral da ONU, nos 

termos do parágrafo 1(d) da Resolução 69/292 da Assembleia Geral da ONU. Ver nesse sentido: 

https://www.un.org/depts/los/biodiversity/prepcom_files/PrepCom_1_Chair's_Overview.pdf 
45 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, Chair’s overview of the third session of the Preparatory 

Committee, p. 4. Disponível em: http://www.un.org/depts/los/biodiversity/prepcom_files/Chair_Overview.pdf 

Acessado em: 21 de mai. de 2020. 

https://www.un.org/depts/los/biodiversity/prepcom_files/PrepCom_1_Chair's_Overview.pdf
http://www.un.org/depts/los/biodiversity/prepcom_files/Chair_Overview.pdf
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compreender o grau de adesão dos países às normas da Convenção, identificando não apenas 

se as normas ali contidas podem ser consideradas direito costumeiro, mas também como a 

Convenção responde às necessidades atuais da comunidade internacional, especialmente em 

relação aos anseios de desenvolvimento sustentável.  

O capítulo em que se analisa a aplicação da CNUDM é extremamente caro para o presente 

trabalho, uma vez que a análise da efetividade do acordo internacional pressupõe a avaliação 

de seus resultados concretos46. Esses resultados da CNUDM poderão ser verificados, por 

exemplo, na forma como a Convenção tem sido aplicada pelas cortes internacionais e na 

percepção dos Estados membros frente às suas regras, o que poderá ser identificado por meio 

da análise das novas tendências do direito do mar. A partir da análise das negociações do regime 

jurídico aplicável à biodiversidade além da jurisdição nacional e como o regime do patrimônio 

comum da humanidade é aplicado nesse contexto, será possível identificar também uma 

eventual crise de implementação das normas da Convenção. Ao final, deseja-se compreender 

não só as leis internacionais aplicadas ao mar, mas identificar a postura adotada pelos Estados 

no que toca o regime jurídico do mar. 

 

 
46 HECK, M. A efetividade das convenções da organização marítima internacional (OMI) em face da 

poluição marítima por óleo causada por navios. Rio de Janeiro: Renovar, 2015, p. 247. 
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5. CONCLUSÃO 

A presente pesquisa teve por objetivo compreender se as regras estabelecidas na 

CNUDM se tornaram costume ou se foram abandonadas de tal forma que parte das regras ali 

contidas já não correspondem à prática dos Estados. Nesse âmbito, foi analisada a evolução 

histórica do Direito do Mar com o intuito de compreender a origem das normas que compõem 

a Convenção, bem como abranger a percepção jurídica do mar para a sociedade internacional. 

Considerando que um dos grandes desafios do Direito do Mar na atualidade é a posição 

da China em relação à decisão arbitral emitida pela CPA no caso do Mar do Sul da China, em 

2016, a pesquisa seria incompleta se analisasse apenas o desenvolvimento do Direito do Mar a 

partir da Europa. Nesse aspecto, também foi analisado o desenvolvimento da matéria nos países 

islâmicos e nos países asiáticos.  

A partir da análise realizada, restou claro que a Convenção tem sido considerada como 

um documento internacional que reflete a prática comum dos Estados e estabelece as diretrizes 

para o uso sustentável do mar. Nesse contexto, a antiga preocupação sobre se o regime do 

patrimônio comum da humanidade seria de fato aceito pelos Estados na fase de implementação 

da Convenção parece ter sido superada, sendo este fato evidenciado na inclusão da teoria do 

regime do patrimônio comum da humanidade no texto que está sendo discutido no âmbito da 

Conferência da ONU sobre biodiversidade além da jurisdição natural, o qual estenderia a 

aplicação do regime à biodiversidade encontrada na coluna d’água. Assim, a posição 

praticamente isolada dos Estados Unidos de não ratificar a Convenção por entender que a Parte 

XI não corresponde aos seus interesses não é capaz de enfraquecer a CNUDM, mas apenas 

viabiliza a discussão sobre o país se apresentar como um opositor permanente ao regime do 

patrimônio comum da humanidade. 

Considerando, ainda, o desejo dos países em estabelecer uma ordem jurídica que 

facilitaria a comunicação e promoveria o uso pacífico dos oceanos por meio da CNUDM, o 

capítulo 4 deste trabalho evidenciou a ampla aceitação da Convenção pelos países, de modo 

que ela é efetivamente reconhecida como o tratado internacional que estabelece o atual regime 

jurídico dos oceanos. Nesse sentido, não é possível afirmar que haveria uma crise de aceitação 

das normas da Convenção, mesmo porque as declarações emitidas pela própria China após a 

divulgação da decisão arbitral desfavorável a ela são no sentido de que o país continua 

concordando com os termos da CNUDM e a reconhece como a constituição dos oceanos. 

É inegável a importância da China na comunidade internacional, bem como a 

manutenção da navegabilidade do Mar do Sul da China. Assim, este trabalho não diminui a 



240 

situação jurídica e tensão causada pelos desdobramentos do caso do Mar do Sul da China. 

Contudo, uma análise minuciosa dos argumentos evidenciados pela comunidade científica 

chinesa, aliado aos novos desafios que a Convenção tem enfrentado, que incluem o 

estabelecimento de um regime jurídico para o biodiversidade além da jurisdição nacional e a 

promoção do desenvolvimento sustentável em relação aos oceanos, por meio da Década das 

Ciências Oceânicas, leva à conclusão que a verdadeira questão atual que deve ser enfrentada 

pela Convenção é em relação à implementação prática de suas normas. 

Em relação à China, o país apresenta uma forma peculiar e própria de interpretar as 

regras da Convenção, trazendo a discussão se declarações unilaterais poderiam ser suficientes 

para estabelecer reservas à Convenção e, em especial, à Parte XV sobre resolução pacífica de 

controvérsias. Até o momento, essa narrativa não parece ser a prática comum dos Estados parte 

da Convenção. Adicionalmente, o argumento principal chinês de que o país deteria títulos 

históricos sobre as zonas marítimas que tem reclamado também não seria uma questão de 

aceitação da Convenção, mas de interpretação e aplicação de suas normas. O conflito estaria 

em analisar a relação da Convenção com eventuais regras anteriores e que não teriam sido 

expressamente incluídas em seu texto, como títulos históricos em zonas econômicas exclusivas 

e plataforma continental. 

É necessário destacar, neste momento, que o estudo promovido por um Estado membro 

da Convenção sobre a eventual necessidade de propor internacionalmente a renegociação do 

regime jurídico dos oceanos, i.e., a Convenção como um todo, foi realizado pelo Reino Unido 

e devidamente abordado neste trabalho. A conclusão a que o Reino Unido chegou não foi 

diferente daquela encontrada neste trabalho: o caso do Mar do Sul da China é, até o momento, 

uma situação isolada na história do desenvolvimento progressivo do Direito do Mar e não 

justificaria os riscos à estabilidade jurídica envolvidos em uma renegociação de toda a 

Convenção. 

Isso não significa, no entanto, que a CNUDM passa por tempos tranquilos. Se nos anos 

anteriores a maior dúvida era em relação à aceitação efetiva dos Estados sobre as normas da 

Convenção, o grande desafio da atualidade é implementar as normas propositalmente deixadas 

em aberto e gerais da Convenção. Não se discute que a Convenção tenha previsto as normas 

orientadoras do desenvolvimento sustentável dos mares, em especial a Parte XII, sobre a 

proteção e preservação do meio ambiente marinho. Contudo, atualmente, essas regras se 

apresentam para a comunidade internacional como normas de eficácia limitada, uma vez que 

há um dever geral de preservação do meio ambiente, que inclui o dever dos Estados costeiros 

de adotar medidas administrativas e legais de preservação nas zonas marítimas sobre sua 
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jurisdição, mas não há um padrão internacional estabelecido a ser seguido de forma a 

possibilitar o efetivo acompanhamento do cumprimento das normas da CNUDM. 

É natural, considerando o desenvolvimento progressivo da matéria, que novas 

discussões sobre a implementação das normas da Convenção surjam nos fóruns internacionais, 

especialmente considerando que esta é a década propícia para que essas discussões ocorram. A 

identificação da necessidade da conferência para negociação de uma nova convenção, no 

âmbito da CNUDM, para a biodiversidade além da jurisdição nacional surge como um feliz 

exemplo da identificação de uma lacuna na Convenção pois as regras atuais, considerando as 

limitações de implementação que apresentam, não atenderiam aos interesses dos Estados. 

Assim, resta claro que este é um momento em que novos desafios são colocados à 

Convenção pelos novos usos e pelas novas descobertas científicas em torno do mar, que a 

colocam em evidência na implementação de desenvolvimento sustentável e reafirmam a sua 

aceitação praticamente universal entre os países. As normas da Convenção não necessitam, 

nesse contexto, de alteração para o estabelecimento de um novo regime jurídico, mas 

certamente de regras de implementação para atingir a total eficácia e atender aos novos 

interesses e preocupações da comunidade internacional. 
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https://www.icj-cij.org/en/case/130
https://www.icj-cij.org/en/case/130
https://www.icj-cij.org/en/case/130
https://www.icj-cij.org/en/case/130
https://www.icj-cij.org/en/case/130
https://www.icj-cij.org/en/case/127
https://www.icj-cij.org/en/case/127
https://www.icj-cij.org/en/case/127
https://www.icj-cij.org/en/case/127
https://www.icj-cij.org/en/case/127
https://www.icj-cij.org/en/case/127
https://www.icj-cij.org/en/case/127
https://www.icj-cij.org/en/case/127
https://www.icj-cij.org/en/case/127
https://www.icj-cij.org/en/case/124
https://www.icj-cij.org/en/case/124
https://www.icj-cij.org/en/case/120
https://www.icj-cij.org/en/case/120
https://www.icj-cij.org/en/case/120
https://www.icj-cij.org/en/case/120
https://www.icj-cij.org/en/case/120
https://www.icj-cij.org/en/case/120
https://www.icj-cij.org/en/case/102
https://www.icj-cij.org/en/case/102
https://www.icj-cij.org/en/case/102
https://www.icj-cij.org/en/case/98
https://www.icj-cij.org/en/case/98
https://www.icj-cij.org/en/case/96
https://www.icj-cij.org/en/case/96


287 

ICJ Case 94 Land and 

Maritime 

Boundary 

between 

Cameroon and 

Nigeria 

Delimitação de 

fronteiras marítimas 

2002 Camarões 

 

10/12/1982 19/11/1985 Sim 

Nigéria 10/12/1982 14/08/1986 

Guiné 

Equatorial 

(interveniente) 

30/01/1984 21/07/1997 

ICJ Case 87 Maritime 

Delimitation and 

Territorial 

Questions 

between Qatar 

and Bahrain 

Delimitação de 

fronteiras marítimas 

2001 Catar 27/11/1984 09/12/2002 Sim 

Bahrein 10/12/1982 30/05/1985 

C
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 ICJ Case 78 Maritime 

Delimitation in 

the Area between 

Greenland and 

Jan Mayen 

Delimitação de 

fronteiras marítimas 

1993 Dinamarca 10/12/1982 16/11/2004 Sim 

Noruega 10/12/1982 24/06/1996 

ICJ Case 75 Land, Island and 

Maritime Frontier 

Dispute 

Delimitação de 

fronteiras marítimas 

1992 El Salvador 05/12/1984  Sim 

Honduras 10/12/1982 05/10/1993 

Nicarágua 

(interveniente) 

09/12/1984 03/05/2000 

ICJ Case 68 Continental Shelf Plataforma 

Continental 

1985 Líbia 03/12/1984  Sim 

Malta 10/12/1982 20/05/1993 

ICJ Case 71 Application for 

Revision and 

Interpretation of 

the Judgment of 

24 February 1982 

in the Case 

concerning 

the Continental 

Shelf 

Plataforma 

Continental 

1985 Tunísia 10/12/1982 24/04/1985 Não 

Líbia 03/12/1984  

https://www.icj-cij.org/en/case/94
https://www.icj-cij.org/en/case/94
https://www.icj-cij.org/en/case/94
https://www.icj-cij.org/en/case/94
https://www.icj-cij.org/en/case/94
https://www.icj-cij.org/en/case/94
https://www.icj-cij.org/en/case/87
https://www.icj-cij.org/en/case/87
https://www.icj-cij.org/en/case/87
https://www.icj-cij.org/en/case/87
https://www.icj-cij.org/en/case/87
https://www.icj-cij.org/en/case/87
https://www.icj-cij.org/en/case/78
https://www.icj-cij.org/en/case/78
https://www.icj-cij.org/en/case/78
https://www.icj-cij.org/en/case/78
https://www.icj-cij.org/en/case/78
https://www.icj-cij.org/en/case/75
https://www.icj-cij.org/en/case/75
https://www.icj-cij.org/en/case/75
https://www.icj-cij.org/en/case/68
https://www.icj-cij.org/en/case/71
https://www.icj-cij.org/en/case/71
https://www.icj-cij.org/en/case/71
https://www.icj-cij.org/en/case/71
https://www.icj-cij.org/en/case/71
https://www.icj-cij.org/en/case/71
https://www.icj-cij.org/en/case/71
https://www.icj-cij.org/en/case/71
https://www.icj-cij.org/en/case/71
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ICJ Case 67 Delimitation of 

the Maritime 

Boundary in the 

Gulf of Maine 

Area 

 

Delimitação de 

fronteiras marítimas 

1984 Canadá 10/12/1982 07/11/2003 Sim 

Estados 

Unidos da 

América 

  

C
a
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u
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n
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a
 

C
o
n
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n
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ICJ Case 63 Continental Shelf Plataforma 

Continental 

1982 Tunísia 10/12/1982 24/04/1985 A Terceira 

Conferência e o 

texto negociado 

foram 

mencionados 

Líbia 03/12/1984  

ICJ Case 62 Aegean Sea 

Continental Shelf 

Plataforma 

Continental 

1978 Grécia 10/12/1982 21/07/1995 Não 

Turquia   

ICJ Case 56 Fisheries 

Jurisdiction 

Jurisdição sobre 

Pesca 

1974 Alemanha  14/10/1994 A Terceira 

Conferência foi 

mencionada 
Islândia 10/12/1982 21/06/1985 

ICJ Case 55  Fisheries 

Jurisdiction 

Jurisdição sobre 

Pesca 

1974 Reino Unido  25/07/1997 A Terceira 

Conferência foi 

mencionada 
Islândia 10/12/1982 21/06/1985 

C
a
so

s 
a
n

te
ri

o
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s 
à
 

C
N

U
D

M
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 à
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C
o
n
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n
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ICJ Case 52 North Sea 

Continental Shelf 

Plataforma 

Continental 

1969 Alemanha  14/10/1994 Não 

Holanda 10/12/1982 28/06/1996 

ICJ Case 51 North Sea 

Continental Shelf 

Plataforma 

Continental 

1969 Alemanha  14/10/1994 Não 

Dinamarca 10/12/1982 16/11/2004 

ICJ Case 5  Fisheries Pesca 1951 Reino Unido   25/07/1997 Não 

Noruega 10/12/1982 24/06/1996  

ICJ Case 1 Corfu Channel Regime jurídico 

aplicável a estreitos e 

direito de passagem 

inocente 

1949 Reino Unido e 

Irlanda do 

Norte 

 25/07/1997 Não 

Albânia  13/06/2003 

  

https://www.icj-cij.org/en/case/67
https://www.icj-cij.org/en/case/67
https://www.icj-cij.org/en/case/67
https://www.icj-cij.org/en/case/67
https://www.icj-cij.org/en/case/67
https://www.icj-cij.org/en/case/63
https://www.icj-cij.org/en/case/62
https://www.icj-cij.org/en/case/62
https://www.icj-cij.org/en/case/56
https://www.icj-cij.org/en/case/56
https://www.icj-cij.org/en/case/55
https://www.icj-cij.org/en/case/55
https://www.icj-cij.org/en/case/52
https://www.icj-cij.org/en/case/52
https://www.icj-cij.org/en/case/51
https://www.icj-cij.org/en/case/51
https://www.icj-cij.org/en/case/5
https://www.icj-cij.org/en/case/1
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ANEXO II – TABELA DE CASOS DO TIDM 

Referência Nome Oficial do Caso Matéria Principal Ano de 

Julgamento 

Partes 

Envolvidas 

Data de 

assinatura 

da CNUDM 

Data de 

ratificação 

da CNUDM 

Jurisdição do 

Tribunal 

Case No. 29 The M/T "San Padre 

Pio" 

Arresto e detenção do 

navio M/T "San Padre 

Pio", a tripulação e sua 

carga 

As partes 

celebraram 

um acordo e 

o caso foi 

retirado do 

Tribunal 

Suíça 17/10/1984 01/05/2009 Acordo especial 

celebrado pelas 

partes 
Nigéria 10/12/1982 14/08/1986 

Case No. 28 Dispute concerning 

delimitation of the 

maritime boundary 

between Mauritius and 

Maldives in the Indian 

Ocean 

Delimitação de fronteiras 

marítimas 

Pendente Ilhas Mauricio 10/12/1982 04/11/1994 Acordo Especial 

para formação 

de uma Câmara 

Especial de 

Julgamento 

Maldivas 10/12/1982 07/09/2000 

Case No. 27 The M/T "San Padre 

Pio" Case 

Medida Provisória 2019 Suíça 17/10/1984 01/05/2009 Artigo 290, §5, 

da CNUDM Nigéria 10/12/1982 14/08/1986 

Case No. 26 Case concerning the 

detention of three 

Ukrainian naval vessels 

Medida Provisória 2019 Ucrânia 10/12/1982 26/07/1999 Artigo 290, §5, 

da CNUDM Rússia 10/12/1982 12/03/1997 

Case No. 25 The M/V "Norstar" 

Case 

Reclamação de danos 

pelo arresto do navio 

M/V "Norstar" 

2019 Panamá 10/12/1982 01/07/1996 As partes 

reconheceram a 

jurisdição do 

Tribunal em 

declaração 

realizada nos 

termos do artigo 

287 da 

Convenção 

Itália 07/12/1984 13/01/1995 



290 

Case No. 24 The "Enrica Lexie" 

Incident 

Medida Provisória 2015 Itália 07/12/1984 13/01/1995 Artigo 290, §5, 

da CNUDM Índia 10/12/1982 29/06/1995 

Case No. 23 Dispute concerning 

delimitation of the 

maritime boundary 

between Ghana and 

Côte d'Ivoire in the 

Atlantic Ocean 

Delimitação de fronteiras 

marítimas 

2017 Gana 10/12/1982 07/06/1983 Acordo Especial 

para formação 

de uma Câmara 

Especial de 

Julgamento 

Costa do 

Marfim 

10/12/1982 26/03/1984 

Case No. 22 The "Arctic Sunrise" 

Case 

Medida Provisória 2013 Holanda 10/12/1982 28/06/1996 Artigo 290, §5, 

da CNUDM Rússia 10/12/1982 12/03/1997 

Case No. 21 Request for an 

Advisory Opinion 

submitted by the Sub-

Regional Fisheries 

Commission (SRFC) 

Responsabilidades do 

Estado de bandeira do 

navio em caso de pesca 

ilegal e extensão de 

obrigações e direitos do 

Estado costeiro para o 

estabelecimento de 

gerenciamento 

sustentável de peixes 

2015 Opinião 

consultiva 

Não é 

aplicável 

Não é 

aplicável 

Artigo 138 das 

Regras do 

Tribunal e artigo 

33 da 

Convenção 

sobre a 

Determinação 

das Condições 

Mínimas de 

Acesso e 

Exploração dos 

Recursos 

Marinhos nas 

Áreas Marítimas 

sob Jurisdição 

dos Estados 

Membros da 

Comissão Sub-

Regional de 

Pesca  

Case No. 20 The "ARA Libertad" 

Case 

Medida Provisória 2012 Argentina 05/10/1984 01/12/1995 Artigo 290, §5, 

da CNUDM Gana 10/12/1982 07/06/1983 
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Case No. 19 The M/V "Virginia G" 

Case 

Reclamação de danos 

pelo arresto do navio 

Virginia G. 

2014 Panamá 10/12/1982 01/07/1996 Acordo especial 

celebrado pelas 

partes 
Guiné-Bissau 10/12/1982 25/08/1986 

Case No. 18 The M/V "Louisa" Case Apreensão de navio e 

tripulação e exercícios de 

jurisdição e soberania 

pelo Estado costeiro 

2013 São Vicente e 

Granadinas 

10/12/1982 01/10/1993 As partes 

reconheceram a 

jurisdição do 

Tribunal em 

declaração 

realizada nos 

termos do artigo 

287 da 

Convenção 

Espanha 04/12/1984 15/01/1997 

Case No. 17 Responsibilities and 

obligations of States 

sponsoring persons and 

entities with respect to 

activities in the Area 

Responsabilidade de 

Estados relacionada às 

atividades realizadas na 

Área 

2011 Opinião 

consultiva 

encaminhada 

para a Câmara 

de Disputas 

dos Fundos 

Oceânicos 

Não é 

aplicável 

Não é 

aplicável 

Artigo 191 da 

CNUDM 

Case No. 16 Dispute concerning 

delimitation of the 

maritime boundary 

between Bangladesh 

and Myanmar in the 

Bay of Bengal 

Delimitação de fronteiras 

marítimas 

2012 Bangladesh 10/12/1982 27/07/2001 As partes 

reconheceram a 

jurisdição do 

Tribunal em 

declaração 

realizada nos 

termos do artigo 

287 da 

Convenção 

Myanmar 10/12/1982 21/06/1996 

Case No. 15 The "Tomimaru" Case Liberação imediata de 

navio e tripulação 

2007 Japão 07/02/1983 20/06/1996 Artigo 292 da 

CNUDM Rússia 10/12/1982 12/03/1997 

Case No. 14 The "Hoshinmaru" 

Case 

Liberação imediata de 

navio e tripulação 

2007 Japão 07/02/1983 20/06/1996 Artigo 292 da 

CNUDM Rússia 10/12/1982 12/03/1997 
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Case No. 13 The "Juno Trader" Case Liberação imediata de 

navio e tripulação 

2004 São Vicente e 

Granadinas 

10/12/1982 01/10/1993 Artigo 292 da 

CNUDM 

Guiné-Bissau 10/12/1982 25/08/1986 

Case No. 12 Case concerning Land 

Reclamation by 

Singapore in and 

around the Straits of 

Johor 

Medida Provisória 2003 Malásia 10/12/1982 14/10/1996 Artigo 290, §5, 

da CNUDM Singapura 10/12/1982 17/11/1994 

Case No. 11 The "Volga" Case Liberação imediata de 

navio e tripulação 

2002 Rússia 10/12/1982 12/03/1997 Artigo 292 da 

CNUDM Australia 10/12/1982 05/10/1994 

Case No. 10 The MOX Plant Case Medida Provisória 2001 Irlanda 10/12/1982 21/06/1996 Artigo 290, §5, 

da CNUDM Reino Unido  25/07/1997 

Case No. 9 The "Chaisiri Reefer 2" 

Case 

Liberação imediata de 

navio e tripulação 

O navio e a 

população 

foram 

liberados 

antes do 

julgamento 

e o caso foi 

retirado do 

Tribunal 

Panamá 10/12/1982 01/07/1996 Artigo 292 da 

CNUDM Iêmen 10/12/1982 21/07/1987 

Case No. 8 The "Grand Prince" 

Case 

Liberação imediata de 

navio e tripulação 

2001 Belise 10/12/1982 13/08/1983 Artigo 292 da 

CNUDM França 10/12/1982 11/04/1996 

Case No. 7 Case concerning the 

Conservation and 

Sustainable 

Exploitation of 

Swordfish Stocks in the 

South-Eastern Pacific 

Ocean 

Conservação e Pesca de 

Peixe-Espada 

As partes 

celebraram 

um acordo e 

o caso foi 

retirado do 

Tribunal 

Chile 10/12/1982 25/08/1997 Acordo Especial 

para formação 

de uma Câmara 

Especial de 

Julgamento 

União 

Europeia 

07/12/1984 01/04/1998 

Case No. 6  The "Monte Confurco" 

Case 

Liberação imediata de 

navio e tripulação 

2000 Seychelles 10/12/1982 16/09/1991 Artigo 292 da 

CNUDM França 10/12/1982 11/04/1996 
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Case No. 5 The "Camouco" Case Liberação imediata de 

navio e tripulação 

2000 Panamá 10/12/1982 01/07/1996 Artigo 292 da 

CNUDM França 10/12/1982 11/04/1996 

Cases Nos. 3 

& 4 

Southern Bluefin Tuna 

Cases 

Medida Provisória 1999 Nova 

Zealandia 

10/12/1982 19/07/1996 Artigo 290, §5, 

da CNUDM 

Australia 10/12/1982 05/10/1994 

Japão 07/02/1983 20/06/1996 

Case No. 2  The M/V "SAIGA" Direito de Liberdade de 

navegação e direito de 

perseguição 

1999 São Vicente e 

Granadinas 

10/12/1982 01/10/1993 Acordo especial 

celebrado pelas 

partes Guiné 04/10/1984 06/09/1985 

Case No. 1 The M/V "SAIGA" 

Case 

Liberação imediata de 

navio e tripulação 

1997 São Vicente e 

Granadinas 

10/12/1982 01/10/1993 Artigo 292 da 

CNUDM 

Guiné 04/10/1984 06/09/1985 

  



294 

ANEXO III – TABELA DE CASOS DE DIREITO DO MAR NA CPA 

 Referência Nome Oficial do 

Caso 

Matéria Principal Ano de 

Julgamento 

Partes 

Envolvidas 

Data de 

assinatura 

da CNUDM 

Data de 

ratificação 

da CNUDM 

A decisão final é 

disponível para 

consulta pública? 
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à
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P
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o
r 
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r
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a
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a
rt
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V
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a
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o
n

v
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çã
o

 

PCA Case 

2019-28 

Dispute Concerning 

the Detention of 

Ukrainian Naval 

Vessels and 

Servicemen 

Detenção de navios 

de guerra 

ucranianos e a 

tripulação 

Pendente Ucrânia 10/12/1982 26/07/1999 Caso pendente de 

julgamento Rússia 10/12/1982 12/03/1997 

PCA Case 

2017-06 

Dispute Concerning 

Coastal State Rights 

in the Black Sea, Sea 

of Azov, and Kerch 

Strait 

Direitos do Estado 

costeiro 

Pendente Ucrânia 10/12/1982 26/07/1999 Caso pendente de 

julgamento Rússia 10/12/1982 12/03/1997 

PCA Case 

2015-28 

The “Erica Lexie” 

Incident 

Exercício de 

jurisdição pelo 

Estado costeiro e 

liberdade dos 

mares 

2020 Itália 07/12/1984 13/01/1995 Sim 

Índia 10/12/1982 29/06/1995 

PCA Case 

2014-07 

The Duzgit Integrity 

Arbitration 

Detenção de navio 

e tripulação 

2019 Malta 10/12/1982 20/05/1993 Sim 

São Tomé e 

Príncipe 

13/07/1983 03/11/1987 

PCA Case 

2016-10 

Timor Sea 

Conciliation 

Conciliação para 

delimitação de 

fronteiras 

marítimas 

2018 Timor Leste  08/01/2013 Sim 

Austrália 10/12/1982 05/10/1994 

PCA Case 

2014-02 

The Arctic Sunrise 

Arbitration 

Detenção de navio 

e tripulação 

2017 Holanda 10/12/1982 28/06/1996 Sim 

Rússia 10/12/1982 12/03/1997 

PCA Case 

2013-19 

The South China Sea 

Arbitration 

Direitos históricos 2016 Filipinas 10/12/1982 08/05/1984 Sim 

China 10/12/1982 07/06/1996 
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PCA Case 

2011-03 

The Chagos Marine 

Protected Area 

Arbitration 

Disputa territorial 2015 Ilhas 

Maurício 

10/12/1982 04/11/1994 Sim 

Reino 

Unido 

 25/07/1997 

PCA Case 

2013-30 

The Atlanto-

Scandian Herring 

Arbitration 

Interpretação e 

aplicação do artigo 

63, §1, da 

Convenção 

2014 Dinamarca 

(pelas Ilhas 

Faroé) 

10/12/1982 16/11/2004 As partes celebraram 

um acordo e o caso 

foi terminado sem 

decisão de mérito União 

Europeia 

07/12/1984 01/04/1998 

PCA Case 

2010-16 

The Bay of Bengal 

Maritime Boundary 

Arbitration 

Delimitação de 

fronteiras 

marítimas 

2014 Bangladesh 10/12/1982 27/07/2001 Sim 

Índia 10/12/1982 29/06/1995 

PCA Case 

2013-11 

The ARA Libertad 

Arbitration 

Detenção de navio 

e tripulação 

2013 Argentina 05/10/1984 01/12/1995 As partes celebraram 

um acordo e o caso 

foi terminado sem 

decisão de mérito 

Gana   

PCA Case 

2002-01 

 

The MOX Plant 

Case 

 

 

Proteção do meio 

ambiente marinho 

2008 Irlanda 10/12/1982 21/06/1996 A Irlanda retirou a 

reclamação contra o 

Reino Unido e o 

caso foi terminado 

sem decisão de 

mérito 

Reino 

Unido 

 25/07/1997 

PCA Case 

2004-04 

Guyana v. Suriname Delimitação de 

fronteiras 

marítimas 

2007 Guiana 10/12/1982 16/11/1993 Sim 

Suriname 10/12/1982 09/07/1998 

PCA Case 

2004-02 

Barbados v. Trinidad 

and Tobago 

Delimitação de 

fronteiras 

marítimas 

2006 Barbados 10/12/1982 12/10/1993 Sim 

Trinidade e 

Tobago 

10/12/1982 25/04/1986 

PCA Case 

2004-05 

Land Reclamation 

by Singapore in and 

Delimitação de 

território 

2005 Malásia 10/12/1982 14/10/1996 As partes celebraram 

um acordo que foi Singapura 10/12/1982 17/11/1994 
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around the Straits of 

Johor 

relacionado às 

linhas de base 

utilizado como uma 

decisão conjunta 
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C
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PCA Case 

2012-4 

Arbitration Between 

the Republic of 

Croatia and the 

Republic of Slovenia 

Delimitação de 

fronteiras 

marítimas 

2017 Croácia  05/04/1995 Sim 

Eslovênia  11/06/1995 

PCA Case 

1913-01 

Boundaries in the 

Island of Timor 

Delimitação de 

fronteiras 

marítimas 

2014 Holanda 10/12/1982 28/06/1996 Sim 

Portugal 10/12/1982 03/11/1997 

PCA Case 

1996-04 

Sovereignty and 

Maritime 

Delimitation in the 

Red Sea 

Delimitação de 

fronteiras 

marítimas 

1999 Eritreia   Sim 

Iêmen 10/12/1982 21/07/1987 

PCA Case 

1925-01 

Island of Palmas Delimitação de 

fronteiras 

marítimas 

1928 Holanda 10/12/1982 28/06/1996 Sim 

Estados 

Unidos 

  

PCA Case 

1909-01 

The North Atlantic 

Coast Fisheries Case 

Pesca 1910 Grã-

Bretanha 

 25/07/1997 Sim 

Estados 

Unidos 

  

PCA Case 

1908-01 

The Grisbådarna 

Case 

Delimitação de 

fronteiras 

marítimas 

1909 Suécia 10/12/1982 25/06/1996 Sim 

Noruega 10/12/1982 24/06/1996 

 


